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TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

MODALI DADE: PREGÃO ELETRôN ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/02 E LEI No.8.666/93, ALTERADA PELA LEI No. 8.883194

E LEG¡SLAçÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEt COMPLEMENTAR No. 123106, LEI

CoMPLEMENTAR No. 147/14 E SUAS ALTERAçöES, DECRETO FEDERAL No 1O.O24/19,

DECRETO MUNIC¡PAL No. 2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No. 3.691/18.

cRtTÉruo DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS

E EVENTUATS AQUIS|çöES DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DESTTNADOS A MERENDA DOS

ALUNOS DA REDE PUBLICA ESCOLAR DO MUNTCíp¡O SnO GONçALO DO AMARANTE - CE.

(coM coTAs PARA ME/EPP).
1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto operacional.

2. REFERENCTAL DE PREçOS, ESPEC|FTCAçÃO OO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS

LOTES.

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20221109002

procedente da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos autos deste processo.

2.3. ESPEC¡F DO OBJETO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo

doAmarante-CEFone/Fax:(85)3315-4100-CNPJ n"07.533.65610001-19-CGF06.920.237-0E-mail:

LOTE 01 - AMPLA PARTICI

MARCA
VALOR

UNITARIO
VALOR
GLOBAIITEM DESCRTçÃO UNIDADE QTDE

R$ 6,16 R$ 59.'136,00QUILO 9.60001

Açúcar cristal - pacote 1.0009 - Açúcar cristal

- tipo cristal de coloração uniforme, livre de

impurezas, materiais estranhos, parasitas,

laruas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo. Embalagem em

saco plástico de 1 kg, resistente e

impermeável. Acondicionado em fardos de

10 kg ou 30 kg. Prazo de validade de no

mínimo 1 (um) ano.

Rs 273.732,4846.872 R$ 5,84

Arroz parbolizado, tipo 1 - pacote 1.0009 -

Arroz parboilizado, tipo 1 - longo fino com
grãos inteiros, livre de impurezas, materiais

estranhos, parasitas, laruas ou outros fatores
que o torne impróprio para o consumo. Deve

ter cor e odor característicos, embalaqem em

QUILO02
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saco plástico de 1 kg, resistente e

impermeável. Acondicionado em fardos de

até 30 kg. Prazo de validade de no mínimo '1

(um) ano.

R$ 5,75 R$ ss.7s2,00CAIXA 9.696

Aveia em flocos finos - caixa 1709 - Aveia em

flocos finos - 100% natural, sem aditivos ou

conservantes. Obtido pela moagem da

semente de aveia (Avena Sativa L.)

beneficiada; livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitos e larvas. O produto deve

estar de acordo com a NTA 02 e 33 (Decreto

12.486 de 20/10/78) e Resolução RDC no

259/2002. Embalagem primária: pacote

plástico, atóxico, resistente, termosoldado,
pesando '1709. Embalagem secundária: caixa

de papelão reforçada e resistente, com abas

superiores e inferiores lacradas, Prazo de

validade de no mínimo 6 (seis) meses

R$ 8,03 R$ 4.304,08PACOTE 536

Canela em pó - pacote 509 - Canela em pó -
o produto deverá estar de acordo com a NTA

02 e 70 (Decreto 12.342/78), Resolução

CDIFNDE n' 26 de 17/06/13. lngrediente:

casca interna de várias espécies de árvores do
gênero Cinnamomum, seca e moída.

Características: aspecto de pó fino, cor

marrom claro, cheiro aromático e sabor
próprio, Em embalagem de polietileno
contendo 50 gramas de produto. No rótulo
deve conter, nome do produto, identificação

da origem, dados do fabricante, identificação

do lote, data de fabricação, prazo de

validade, descrição de glúten, descrição de

alergênicos, descrição de ingredientes,
informação nutricional, conforme legislação

viqente.

R$ 3,93 R$ 62.031,1215.784PACOTE05

Colorau - pacote 1009 - Colorau - produto
com os seguintes ingredientes: fubá
enriquecido com ferro e ácido fólico e

suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal de

soja e corante natural urucum). Embalado em

pacote de 100 gramas, acondicionado em

fardo de um 1 kg. Embalagem plástica

resistente e impermeável. Deve ser livre de

impurezas, materiais estranhos ou outros

fatores que o torne impróprio para o

consumo; ter cor vermelha e odor
ca racterísticos.

R$ 153.112,80R$ 7,86POTE 19.48006
Extrato de alho - pote 2009 - Extrato de alho

- Produto a base de alho picado sem sal com

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237-0 E-mail:
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consistência de purê, Não deve conter
glutamato monossódico ou sais sódicos.

Embalagem em pote de 200 gramas,

acondicionado em caixa com 12 ou 24

unidades. Prazo de validade de no mínimo 6

(seis) meses.

R$ 183,759,68SACHÊ 28.184 R$ 6,s2

Extrato de tomate - sachê 3409 - Extrato de

tomate - Concentrado, isento de pele e

sementes, sem açúca¡ contendo apenas

tomate ou tomate e sal. Acondicionado em

embalagem íntegra, em sachê de 3409,

resistente, vedada hermeticamente e limpa,

inviolada, livre de insetos, microrganismos ou

outras impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e a saúde

humana. Na embalagem deverá constar

externamente os dados com o número de

registro no ministério da saúde, constando
prazo de validade não inferior a 120 dias,

contando da data da entreqa do produto.

R$ 8,88 Rg 348.522,24PACOTE 39.248

Flocão de milho - pacote 5009 - Flocão de

milho - farinha de milho flocada sem sal.

Deve ter cor e odor característicos, ser livre

de impurezas, materiais estranhos, parasitas,

larvas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo. Embalado em

pacote de 5009 acondicionado em fardos de

10 ou '15 kg. Embalagem plástica resistente e

impermeável. Prazo de validade mínimo de 6
(seis) meses.

R$ 13,10 R$ 3.563,20PACOTE 272

Goma fresca para tapioca - pacote 1.0009 -

Goma fresca para tapioca - produto '100%o

natural, de aspecto fino com grânulos de

coloração branca, úmido, com odor
característico de mandioca. lsento de glúten,

sal, sódio e conseruantes. Embalagem plástica

individual de 1 kg, resistente, atóxico e

lacrado. Na parte externa da embalagem

deve conter procedência, tabela nutricional,

lote, prazo de validade, CNPJ e quantidade

do produto.

R$

1.210.465,28
R$ 10,88PACOTE 111.25610

Leite em pó integral com 12 vitaminas -

pacote 2009 - Leite em pó integral com 10

vitaminas - sem adição de açúcar, sem

gorduras trans, com composição química em

100 gramas de no mínimo 26 gramas de

proteínas e o máximo de 40 gramas de

carboidratos e atê 27 gramas de gordura.

Deve ter cor e odor característicos, ser livre

07

08

09
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de impurezas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo. Serão rejeitados

leites com características organolépticas

anormais e diluição não consistente com

rendimento indicado. Embalagem plástica

aluminizada com peso líquido de 200 gramas

e rendimento mínimo de um litro e 400

mililitros. Acondicionado em fardos de 10 kg.

Prazo de validade de 1 (um) ano,

R$ 22,8e R$ 30,764,16PACOTE 1.344

Leite em pó integral, ZERO LACTOSE - pacote

3009 - Leite em pó integral, ZERO LACTOSE -
sem adição de açúcar, sem gorduras trans.

Com enzima lactase, acrescido de vitaminas e

minerais. Deve ter cor e odor característicos,

ser livre de impurezas ou outros fatores que o

torne impróprio para o consumo. Serão

rejeitados leites com características

organolépticas anormais e diluição não

consistente com rendimento indicado.

Embalagem plástica aluminizada com peso

líquido de 300 qramas.

R$ 6,94 R$ 5.329,92PACOTE 768

Macarrão de arroz, espaguete, ZERO GLÚTEN

- pacote 5009 - Macarrão de arroz, tipo
espaguete, ZERO GLÚTEN - O produto

deverá estar de acordo com a NTA 02 e 83

(Decreto 12,846/78) e Portaria ANVISA o 29

de 13 de janeiro de 1998. lngredientes

mínimos: arroz ou farinha de arroz. Poderá

conter outros ingredientes desde que

aprovados pela legislação vigente e que não

descaracterizem o produto, os quais deverão
ser declarados. Deverá ser totalmente isento
de ovos, leite d evaca e glúten, devendo sewr

adequado aos alérgicos a estes componentes.

Sem gordura trans e sem corantes artificais.

Aspecto: cor, odor, sabor e textura
característicos. Embalagem primária: saco

plástico hermeticamente selado, atóxico,

resistente, rotulado de acordo com a

legislação vigente, pensando 500 gramas.

Prazo de validade de 1 (um) ano.

R$ 385.826,40R$ 7,38PACOTE 52.280'13

Macarrão de sêmola, espaguete - pacote

5009 - Macarrão de sêmola, tipo espaguete -
Com os seguintes ingredientes: sêmola de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina 89) e corante natural de urucum.

Deve ser inteiro, não quebradiço, sem pó,

impurezas, parasitas, larvas ou outros fatores
que o torne impróprio para o consumo.

Embalado em pacote de 500 qramas,

11

12
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acondicionado em fardos de 5 kg.

Embalagem plástica, resistente e

impermeável. Prazo de validade de 'l (um)

ano.

Rg 7,08 R$ 245.307,84PACOTE 34.648

Macarrão de sêmola, parafuso - pacote 5009

- Macarrão de sêmola, tipo parafuso - a base

de sêmola de trigo, cor amarela clara, com

ovos, fabricada a partir de matéria de boa

qualidade, sem grãos fermentados ou com

carunchos. Sem corante, enriquecido com

vitaminas, tendo no máximo 13o/o de umidade

em'100 gramas do produto. Os cortes

deverão estar inteiros e homogêneos.

Embalado em sacos de polietileno
termosoldado e transparente, contendo 500

gramas. Rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade mínima de 6

(seis) meses da entrega do produto.

R$ 14,21 R$ 31.489,36GARRAFA 2.21615

Óleo de soja refinado - garrafa 900m1 - Óleo

de soja refinado - Embalagem em garrafa pet

de 900 ml, acondicionado em caixas com 20

unidades. Prazo de validade de 1 (um) ano.

Serão rejeitadas garrafas amassadas ou

estufadas.

5.440 R$ 7,93 R$ 43.139,20

Orégano desidratado - pacote 109 - Orégano

desidratado - 100% orégano, erva seca, sem

adulterações e contaminações de qualquer
espécie. Na embalagem deve conter
ingredientes, tabela nutricional, data de

fabricação e /ou lote, data de validade.

Embalaoem plástica de 10 qramas.

PACOTE

R$ 377.230,08R$ 23,16BANDEJA 16.28817

Ovo de galinha - bandeja com 30 unidades -

Ovo de galinha - bandeja com 30 unidades,

ovo de galinha vermelho, classe A, grande,

fresco, pesando 50 gramas cada, isento de

sujidades, fungos e substâncias tóxicas, de
ótima qualidade, sem defeitos, tamanho
uniforme. Não serão aceitos ovos com

rachaduras, manchas ou defeito na casca.

Acondicionados em embalagem apropriada

contendo data de embalagem, prazo de

validade, condições de armazenamento e

carimbo do SlF. Prazo mínimo de validade de

15 dias do seu acondicionamento.

R$ 4,39 R$ 8.463,921.928QUILO18

Sal refinado iodado - pacote 1.0009 - Sal

refinado iodado - com adição de iodo, com
granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou empedrado. Embalagem
plástica de 1 kq, acondicionada em fardo de

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no l20 - CEP: 62.670'000 - São Conçalo
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30 kq. Prazo de validade de 6 (seis) meses

R$ 8,02 R$ 470.485,28LATA 58.664

Sardinha em óleo comestível - lata 'l 259 -
Sardinha em óleo comestível - produto

acondicionado em lata hermeticamente

fechada submetido a tratamento de

esterilização, sem conservantes e com peso

bruto de 125 gramas. Fonte de cálcio,

proteínas e ômega 3. Não contém glúten.

Produto com odor característico da espécie,

sem presença de substâncias estranhas e sem

rancidez, Data de fabricação e validade
registradas na embalagem. Validade de
quatro anos a partir da data de fabricação.

1.408 R$ s,zs R$ 7.392,0020

Vinagre de ácool - garafa 500m1 - Vinagre de

álcool - produto industrializado e de boa

qualidade, contendo externamente os dados

de identificação, procedência, no de lote, data
de validade, em embalaqens de 500 ml.

GARRAFA

VALOR GLOBAL R$ 3.959.807,04

LOTE 02 - EXCTUSIVO PARA M

QTDE MARCA
VALOR

UNITARIO
VALOR

GTOBAL
ITEM DESCRçÃO UNIDADE

R$ 6,16 R$ 14.784,00QUILO 2.400

Açúcar cristal - pacote 1,0009 - Açúcar cristal

- tipo cristal de coloração uniforme, livre de

impurezas, materiais estranhos, parasitas,

larvas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo. Embalagem em

saco plástico de 'l kg, resistente e

impermeável. Acondicionado em fardos de
'10 kg ou 30 kg. Prazo de validade de no

mínimo 1 (um) ano.

R$ 5,84 R$ 68.433,12QUILO 11.71802

Arroz parbolizado, tipo 1 - pacote 1.0009 -

Arroz parboilizado, tipo 1 - longo fino com
grãos inteiros, livre de impurezas, materiais
estranhos, parasitas, laruas ou outros fatores

que o torne impróprio para o consumo. Deve

ter cor e odor característicos, embalagem em

saco plástico de 1 kg, resistente e

impermeável. Acondicionado em fardos de

até 30 kg. Prazo de validade de no mínimo 1

(um) ano.

R$ s,7s R$ 13.938,002.424CAIXA03

Aveia em flocos finos - caixa 1709 - Aveia em

flocos finos - 100o/o natural, sem aditivos ou

conservantes. Obtido pela moagem da

semente de aveia (Avena Sativa L.)

beneficiada; livre de sujidades, materiais

terrosos, parasitos e laruas. O produto deve

estar de acordo com a NTA 02 e 33 (Decreto

0'l
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12.486 de 20/10/78) e Resolução RDC no

259/2002. Embalagem primária: pacote

plástico, atóxico, resistente, termosoldado,
pesando 1709. Embalagem secundária: caixa

de papelão reforçada e resistente, com abas

superiores e inferiores lacradas. Prazo de

validade de no mínimo 6 (seis) meses

R$ 8,03 R$ 1.076,02PACOTE 134

Canela em pó - pacote 509 - Canela em pó -
o produto deverá estar de acordo com a NTA

02 e 70 (Decreto 12.342/78), Resolução

CDIFNDE n' 26 de 17/06/13. lngrediente:

casca interna de várias espécies de árvores do
gênero Cinnamomum, seca e moída.

Características: aspecto de pó fino, cor
marrom claro, cheiro aromático e sabor
próprio. Em embalagem de polietileno
contendo 50 gramas de produto. No rótulo
deve conter, nome do produto, identificação

da origem, dados do fabricante, identificação

do lote, data de fabricação, prazo de

validade, descrição de glúten, descrição de

alergênicos, descrição de ingredientes,

informação nutricional, conforme legislação
viqente.

R$ 3,e3 R$ 15.507,78PACOTE 3.946

Colorau - pacote 1009 - Colorau - produto
com os seguintes ingredientes: fubá

enriquecido com ferro e ácido fólico e

suspensão oleosa de urucum (óleo vegetal de

soja e corante natural urucum). Embalado em

pacote de 100 gramas, acondicionado em

fardo de um 1 kg. Embalagem plástica

resistente e impermeável. Deve ser livre de

impurezas, materiais estranhos ou outros

fatores que o torne impróprio para o

consumo; ter cor vermelha e odor
característicos.

R$ 7,86 R$ 38.278,20POTE 4.87006

Extrato de alho - pote 2009 - Extrato de alho

- Produto a base de alho picado sem sal com

consistência de purê. Não deve conter
glutamato monossódico ou sais sódicos.

Embalagem em pote de 200 gramas¡

acondicionado em caixa com 12 ou 24

unidades. Prazo de validade de no mínimo 6

(seis) meses.

R$ 4s.939,927.046 R$ 6,s2SACHÊ07

Extrato de tomate - sachê 3409 - Extrato de

tomate - Concentrado, isento de pele e

sementes, sem açúcar, contendo apenas

tomate ou tomate e sal. Acondicionado em

embalaqem ínteqra, em sachê de 3409,

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcãntara, no 120 - CEP: 62.670'000 - São Gonçalo
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resistente, vedada hermeticamente e limpa,

inviolada, livre de insetos, microrganismos ou

outras impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e a saúde

humana. Na embalagem deverá constar

externamente os dados com o número de

registro no ministério da saúde, constando
prazo de validade não inferior a 120 dias,

contando da data da entreqa do produto.

R$ 8,88 R$ 87.130,s6PACOTE 9.812

Flocão de milho - pacote 5009 - Flocão de

milho - farinha de milho flocada sem sal.

Deve ter cor e odor característicos, ser livre

de impurezas, materiais estranhos, parasitas,

laruas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo, Embalado em

pacote de 5009 acondicionado em fardos de
'10 ou 15 kg. Embalagem plástica resistente e

impermeável. Prazo de validade mínimo de 6

(seis) meses.

R$ 13,10 R$ 890,80PACOTE 6809

Goma fresca para tapioca - pacote 1.0009 -

Goma fresca para tapioca - produto 100%

natural, de aspecto fino com grânulos de

coloração branca, úmido, com odor
característico de mandioca. lsento de glúten,

sal, sódio e conservantes. Embalagem plástica

individual de 1 kg, resistente, atóxico e

lacrado. Na parte externa da embalagem

deve conter procedência, tabela nutricional,

lote, prazo de validade, CNPJ e quantidade
do produto.

R$ 302.616,32R$ 10,8827,814PACOTE

Leite em pó integral com 12 vitaminas -

pacote 2009 - Leite em pó integral com '10

vitaminas - sem adição de açúcar, sem

gorduras trans, com composição química em

100 gramas de no mínimo 26 gramas de
proteínas e o máximo de 40 gramas de

carboidratos e alê 27 gramas de gordura.

Deve ter cor e odor característicos, ser livre

de impurezas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo. Serão rejeitados

leites com características organolépticas

anormais e diluição não consistente com

rendimento indicado. Embalagem plástica

aluminizada com peso líquido de 200 gramas

e rendimento mínimo de um litro e 400

mililitros. Acondicionado em fardos de 10 k9.

Prazo de validade de 1 (um) ano.

R$ 7.691,04R$ 22,89PACOTE 33611
Leite em pó integral, ZERO LACTOSE - pacote

300q - Leite em pó integral, ZERO LACTOSE -

08

10

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara no 120 - CEP:62.670'000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07.533.65610001-19 - CGF 06.920.237'0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saosoncalodoamarante.ce.qov.br/ \f

^



PREFEITU
SÃO GON ç

A
ALO
NTEDO AMAR

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

RA DE

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ,O GONÇALO DO AMARANTE

sem adição de açúcar, sem gorduras trans.

Com enzima lactase, acrescido de vitaminas e
minerais. Deve ter cor e odor característicos,

ser livre de impurezas ou outros fatores que o

torne impróprio para o consumo. Serão

rejeitados leites com características

organolépticas anormais e diluição não

consistente com rendimento indicado.

Embalagem plástica aluminizada com peso

líouido de 300 qramas.

R$ 6,94 R$ 1.332,48PACOTE 192

Macarrão de arroz, espaguete, ZERO GLUTEN

- pacote 5009 - Macarrão de arroz, tipo
espaguete, ZERO GLÚTEN - O produto
deverá estar de acordo com a NTA 02 e 83

(Decreto 12.846/78) e Portaria ANVISA o 29

de 13 de janeiro de 1998. lngredientes

mínimos: arroz ou farinha de arroz. Poderá

conter outros ingredientes desde que

aprovados pela legislação vigente e que não

descaracterizem o produto, os quais deverão

ser declarados. Deverá ser totalmente isento

de ovos, leite d evaca e glúten, devendo sewr

adequado aos alérgicos a estes componentes.

Sem gordura trans e sem corantes artificais.

Aspecto: cor, odor, sabor e textura

característicos. Embalagem primária: saco

plástico hermeticamente selado, atóxico,

resistente, rotulado de acordo com a

legislação vigente, pensando 500 gramas.

Prazo de validade de 1 (um) ano.

R$ 7,38 R$ 96.456,6013.070PACOTE

Macarrão de sêmola, espaguete - pacote

5009 - Macarrão de sêmola, tipo espaguete -
Com os seguintes ingredientes: sêmola de

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina 89) e corante natural de urucum.

Deve ser inteiro, não quebradiço, sem pó,

impurezas, parasitas, larvas ou outros fatores

que o torne impróprio para o consumo.

Embalado em pacote de 500 gramas,

acondicionado em fardos de 5 kg.

Embalagem plástica, resistente e

impermeável. Prazo de validade de 1 (um)

ano.

R$ 7,08 R$ 61,326,96PACOTE 8.66214

Macarrão de sêmola, parafuso - pacote 5009

- Macarrão de sêmola, tipo parafuso - a base

de sêmola de trigo, cor amarela clara, com

ovos, fabricada a partir de matéria de boa

qualidade, sem grãos fermentados ou com

carunchos. Sem corante, enriquecido com

vitaminas, tendo no máximo 13% de umidade

12
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em 100 gramas do produto, Os cortes

deverão estar inteiros e homogêneos.

Embalado em sacos de polietileno

termosoldado e transparente, contendo 500

gramas. Rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade mínima de 6

(seis) meses da entreqa do produto.

R$ i4,21 R$ 7.872,34GARRAFA 554

Óleo de soja refinado - garrafa 900m1 - Óleo
de soja refinado - Embalagem em garrafa pet

de 900 ml, acondicionado em caixas com 20

unidades. Prazo de validade de '1 (um) ano.

Serão rejeitadas garrafas amassadas ou

estufadas.

R$ 10.784,80R$ 7,93PACOTE 1.36016

Orégano desidratado - pacote 109 - Orégano

desidratado - 100% orégano, erva seca, sem

adulteraçöes e contaminações de qualquer

espécie. Na embalagem deve conter
ingredientes, tabela nutricional, data de

fabricação e /ou lote, data de validade.

Embalaqem plástica de 10 qramas.

R$ 23,16 R$ 94.307,s2BANDEJA 4.072

Ovo de galinha - bandeja com 30 unidades -

Ovo de galinha - bandeja com 30 unidades,

ovo de galinha vermelho, classe A, grande,

fresco, pesando 50 gramas cada, isento de

sujidades, fungos e substâncias tóxicas, de

ótima qualidade, sem defeitos, tamanho
uniforme. Não serão aceitos ovos com

rachaduras, manchas ou defeito na casca.

Acondicionados em embalagem apropriada

contendo data de embalagem, prazo de

validade, condições de armazenamento e
carimbo do SlF. Prazo mínimo de validade de

15 dias do seu acondicionamento.

R$ 2.11s,98R$ 4,39QUILO 48218

Sal refinado iodado - pacote 1.0009 - Sal

refinado iodado - com adição de iodo, com
granulação uniforme e com cristais brancos,

não pegajoso ou empedrado. Embalagem

plástica de 1 kg, acondicionada em fardo de

30 kq, Prazo de validade de 6 (seis) meses.

R$ 8,02 R$ 117 ,621,3214.666LATA19

Sardinha em óleo comestível - lata 1259 -

Sardinha em óleo comestível - produto
acondicionado em lata hermeticamente

fechada submetido a tratamento de

esterilização, sem conseruantes e com peso

bruto de 125 gramas. Fonte de cálcio,

proteínas e ômega 3. Não contém glúten.

Produto com odor característico da espécie,

sem presença de substâncias estranhas e sem

rancidez. Data de fabricação e validade
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registradas na embalagem. Validade de
quatro anos a partir da data de fabricação.

R$ s,zs R$ 1.848,00352GARRAFA20

Vinagre de ácool - garrafa 500m1 - Vinagre de

álcool - produto industrializado e de boa

qualidade, contendo externamente os dados

de identificação, procedência, no de lote, data

de validade, em embalaqens de 500 ml.

VALOR GTOBAL 989.951 76

ITEM

01

LOTE 03 - AMPLA PARTICI
VALOR
GTOBALQTDE MARCA

VALOR
UN¡TARIOUNIDADEDESCilçÃO

R$ 71.667,84R$ 6,8710.432PACOTE

Biscoito, tipo cream cracker - pacote

3509 - Biscoito salgado, tipo cream

cracker - biscoito sem gorduras trans, de

tamanho grande, peso de 05 (cinco)

gramas por unidade, crocante, de massa

fina com os seguintes ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico (vitamina B9), gordura

vegetal interesterificada, bicabornato de

sódio, lecitina de soja, açúcar, amido, sal

refinado, fermento químico e fermento
biológico, Serão rejeitados biscoitos

malcozidos, queimados e de

características organolépticas anormais,

não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço.

Dupla embalagem impermeável e

lacrada com peso líquido de 3509, lsento

de sujidades, materiais estranhos,

parasitas e larvas ou outros fatores que o

torne impróprio para o consumo.

Acondicionado em caixas de 4,2 kg ou

8,4 kg. Produto constando data de

fabricação e prazo de validade de no

mínimo de 6 (seis) meses.

R$ 71,2s0,56R$ 6,8310.432PACOTE02

Biscoito, tipo maria - pacote 3509 -
Biscoito doce, tipo maria - biscoito sem

gorduras trans, de tamanho grande,

peso de 05 (cinco) gramas por unidade,

crocante de massa fina com os seguintes

ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico (vitamina B9),

qordura veqetal interesterificada,
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bicabornato de sódio, lecitina de soja,

açúcar, amido, sal refinado, fermento
químico e fermento biológico. Serão

rejeitados biscoitos malcozidos,
queimados e de características

organolépticas anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se

apresentar quebradiço. DuPla

embalagem impermeável e lacrada com
peso líquido de 3509. lsento de

sujidades, materiais estranhos, parasitas

e larvas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo.

Acondicionado em caixas de 4,2 kg ou

8,4 kg. Produto constando data de

fabricação e prazo de validade de no

mínimo de 6 (seis) meses.

R$ 9,92 R$ 258,698,0826,344PACOTE

Pão, tipo hot dog - pacote 5009 - Pão

Tipo Hot Dog - Pão preparado a partir

de matérias-primas sãs, de primeira

qualidade, isentas de matéria terrosa e
de parasitas e em perfeito estado de

conservação, Sua coloração deve mostrar

tonalidades regulares, O miolo deve ser

leve com porosidade regular e coloração

clara e uniforme. Será rejeitado o pão

queimado ou malcozido, com odor e

sabor desagradável, presença de fungos

e não será permitida a adição de farelos

e de corantes de qualquer natureza em

sua confecção, lsento de parasita,

sujidades, larvas e material estranho.

Acondicionado em pacote plástico

resistente e atóxico com 10 unidades de

50 gramas cada. Deverá constar na

embalagem a identificação do produto,

marca do fabricante, prazo de validade,

data e local de fabricação, os

ingredientes, além de outras informaçöes
preconizadas em legislação vigente, RDC

no 263 de 22 de setembro de 2005.

Validade mínima de 05 (cinco) dias a

contar no ato da entrega.
VALOR GLOBAL R$ 401.61

03
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LOTE 04 - EXCIUSIVO PARA
VALOR

GLOBAL
MARCA

VATOR

UNITARIOUNIDADE QTDEITEM oescruçÃo

R$ 6,87 R$ 17.916,962.608PACOTE

Biscoito, tipo cream cracker - pacote

3509 - Biscoito salgado, tipo cream

cracker - biscoito sem gorduras trans, de

tamanho grande, peso de 05 (cinco)

gramas por unidade, crocante, de massa

fina com os seguintes ingredientes:

farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9), gordura

vegetal interesterificada, bicabornato de

sódio, lecitina de soja, açúcar, amido, sal

refinado, fermento químico e fermento
biológico. Serão rejeitados biscoitos

malcozidos, queimados e de

características organolépticas anormais,

não podendo apresentar excesso de

dureza e nem se apresentar quebradiço.

Dupla embalagem impermeável e

lacrada com peso líquido de 3509. lsento

de sujidades, materiais estranhos,

parasitas e larvas ou outros fatores que o

torne impróprio para o consumo.

Acondicionado em caixas de 4,2 kg ou

8,4 kg. Produto constando data de

fabricação e prazo de validade de no

mínimo de 6 (seis) meses.

R$ 17.812,64R$ 6,832.608PACOTE

Biscoito, tipo maria - pacote 3509 -
Biscoito doce, tipo maria - biscoito sem

gorduras trans, de tamanho grande,

peso de 05 (cinco) gramas por unidade,

crocante de massa fina com os seguintes

ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico (vitamina B9),

gordura vegetal interesterificada,

bicabornato de sódio, lecitina de soja,

açúcar, amido, sal refinado, fermento
químico e fermento biológico. Serão

rejeitados biscoitos malcozidos,
queimados e de características

organolépticas anormais, não podendo

apresentar excesso de dureza e nem se

apresentar quebradiço. DuPla

embalaoem impermeável e lacrada com

02
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peso líquido de 3509. lsento de

sujidades, materiais estranhos, parasitas

e larvas ou outros fatores que o torne
impróprio para o consumo,

Acondicionado em caixas de 4,2 kg ou

8,4 kg. Produto constando data de

fabricação e prazo de validade de no

mínimo de 6 (seis) meses.

Rs 64.674,52R$ 9,82PACOTE 6.586

Pão, tipo hot dog - pacote 5009 - Pão

Tipo Hot Dog - Pão preparado a partir
de matérias-primas sãs, de primeira

qualidade, isentas de matéria terrosa e
de parasitas e em perfeito estado de

conservação. Sua coloração deve mostrar

tonalidades regulares. O miolo deve ser

leve com porosidade regular e coloração

clara e uniforme. Será rejeitado o pão

queimado ou malcozido, com odor e

sabor desagradável, presença de fungos

e não será permitida a adição de farelos

e de corantes de qualquer natureza em

sua confecção. lsento de parasita,

sujidades, larvas e material estranho,

Acondicionado em pacote plástico

resistente e atóxico com 10 unidades de

50 gramas cada. Deverá constar na

embalagem a identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade,

data e local de fabricação, os

ingredientes, além de outras informações
preconizadas em legislação vigente. RDC

no 263 de 22 de setembro de 2005.

Validade mínima de 05 (cinco) dias a

contar no ato da entrega,
VALOR GLOBAL 100.404,12

IOTE 05 - AMPLA PARTICI
VATOR
GTOBAL

VATOR
UNITARIOQTDE MARCAUNIDADEITEM DESCRTçÃO

R$ 792.177,12R$ 43,2618.312QUILO01

Carne bovina de primeira (patinho) em peça -

1 kg - Carne bovina de primeira (Patinho) em

peça - Congelada em peça de 1 kg'

Embalagem primária plástica transparente a

vácuo, inviolados, íntegros. Não deve conter

cristais de qelo no interior da embalagem.
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Produto com coloração vermelho-escuro

característica. Produto sem osso com teor

máximo de gordura permitido pela legislação

vigente (lN 83 de 21.11.2003), Produto com

registro do serviço de inspeção/MA. Validade

mínima de 1 (um) ano. Embalagem

secundária em caixa de papelão.

R$ 33,30 R$ 883.91s,2026.544QUILO

Carne bovina moída de primeira (patinho) - 1

kg - Carne bovina moída de primeira
(Patinho) - Embalagem primária plástica

transparente a vácuo em pacotes de '1 kg,

inviolados e íntegros, Não deve conter cristais

de gelo no interior da embalagem. Produto

com coloração vermelho-escura. Produto sem

osso¡ com teor máximo de gordura permitido
pela legislação vigente (lN 83 de 21.11.2003'),

Produto com registro do serviço de

inspeção/MA. Validade mínima de 1 (um)

ano. Embalagem secundária em caixa de
papelão.

R$ 27,59 R$ 396.633,84QUILO 14.376

Coxa com sobrecoxa de frango - kg - Coxa

com sobrecoxa de Frango - alimento natural,

congelado, sem temperos. Deve ter cor e

odor característicos. Serão rejeitadas carnes

com caracteres organolépticos anormais,

materiais estranhos, impurezas ou outros

fatores que a torne imprópria para o

consumo. A embalagem deve ser plástica,

resistente e impermeável, sem cristais de

gelo, contendo o Selo de lnspeção Federal

(SlF) ou o Selo de lnspeção Estadual (SlE).

Rotulagem de acordo com a legislação

vigente. Acondicionada em caixas com até 20

kg. Prazo de validade mínimo de '10 (dez)

meses.

R$

1.037.795,20
26,26QUILO 39.52004

Filé de peito de frango - kg - Filé de peito de

Frango - congelado, sem pele e ossos,

embalado em saco plástico transparente e

acondicionado em caixa de papelão lacrado.

Embalagem individual de 1 kg, caixa

contendo 10 a 20 kg, contendo o Selo de

lnspeção Federal (SlF) ou o Selo de lnspeção

Estadual (SlE). Rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade de no mínimo 6

(seis) meses a partir da data de entrega do
produto.

VALOR GLOBAT 3.110.521
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06 - EXCLUSIVO PARA PP
VALOR

GLOBALQTDE MARCA
VALOR

UNITARIO
UNIDADEITEM oescRrçÃo

R$ 43,26QUILO

Carne bovina de primeira (patinho) em peça -

1 kg - Carne bovina de primeira (Patinho) em

peça - Congelada em peça de 1 kg.

Embalagem primária plástica transparente a

vácuo, inviolados, íntegros. Não deve conter
cristais de gelo no interior da embalagem.

Produto com coloração vermelho-escuro

característica. Produto sem osso com teor
máximo de gordura permitido pela legislação

vigente (lN 83 de 21,11,2003), Produto com

registro do serviço de inspeção/MA. Validade

mínima de 1 (um) ano. Embalagem

secundária em caixa de papelão.

R$ 33,30QUILO

Carne bovina moída de primeira (patinho) - 1

kg - Carne bovina moída de primeira

(Patinho) - Embalagem primária plástica

transparente a vácuo em pacotes de 1 kg,

inviolados e íntegros. Não deve conter cristais

de gelo no interior da embalagem. Produto

com coloração vermelho-escura. Produto sem

ossor com teor máximo de gordura permitido
pela legislação vigente (lN 83 de 21.11,2003),

Produto com registro do serviço de

inspeção/MA. Validade mínima de 1 (um)

ano. Embalagem secundária em caixa de

oaoelão.

02

R$ 27,s9QUILO

Coxa com sobrecoxa de frango - kg - Coxa

com sobrecoxa de Frango - alimento natural,

congelado, sem temperos. Deve ter cor e

odor característicos. Serão rejeitadas carnes

com caracteres organolépticos anormais,

materiais estranhos, impurezas ou outros

fatores que a torne imprópria para o

consumo. A embalagem deve ser plástica,

resistente e impermeável, sem cristais de

gelo, contendo o Selo de lnspeção Federal

(SlF) ou o Selo de lnspeção Estadual (SlE).

Rotulagem de acordo com a legislação

vigente. Acondicionada em caixas com até 20

kg. Prazo de validade mínimo de 10 (dez)

meses.

26,26QUILO04

Filé de peito de frango - kg - Filé de peito de

Frango - congelado, sem pele e ossos,

embalado em saco plástico transparente e

acondicionado em caixa de papelão lacrado.

Embalagem individual de 1 kg, caixa

0'1

03
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contendo 10 a 20 kg, contendo o Selo de

lnspeção Federal (SlF) ou o Selo de lnspeção

Estadual (SlE). Rotulagem de acordo com a

legislação vigente. Validade de no mínimo 6

(seis) meses a partir da data de entrega do
produto.

VATOR GTOBAL 777

ITEM

01

03

07 - AMPLA PART
VALOR

UNITARIO

VATOR
GLOBALUN¡DADE QTDE MARCAorscnrçÃo

R$ 6,0e R$ 89.401,20QUILO 14.680

Batata inglesa - kg - Batata lnglesa, in natura

- batata lisa, média, lavada, inteira, não

amassada, com cor e odor característicos.

Não serão aceitas batatas estragadas,

murchas, com brotos, com manchas verdes

ou que não se enquadrem no processo

seletivo de padrão de qualidade.

R$ 40.657,12R$ 4,34QUILO 9.36802

Beterraba - kg - Beterraba, in natura - de

primeira, fresca compacta e firme, isentas de

enfermidades, material terroso, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida, de colheita recente.

Rs 140.937,44R$ 14,06QUILO 10.024

Cebola branca - kg - Cebola branca, in natura
- branca, inteira, não amassadas, livres de

materiais terrosos, sem danos físicos e

mecånicos oriundos do manuseio e

transpofte inadequados. Não serão aceitos

produtos estragados, murchos ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão

de qualidade.

Rs 28.207,52R$ 3,41QUILO 8.272

Cenoura - kg - Cenoura, in natura - de ótima
qualidade, tamanho médio, uniforme, sem

defeitos, sem corpos estranhos ou terrosos

aderidos à superfície externa. Deve

apresentar grau de maturação que permita

suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo.

04

R$ 9,28 R$ 2s3.084,16QUILO 27.272

Goiaba - kg - Goiaba, in natura - de primeira

qualidade, procedente de espécimes de

vegetais genuínos e sãos, de tamanho médio

a grande, vermelha, livre de fungos, sujidades

e obietos estranhos.

05

R$ 818.480,88R$ 7,s3QUILO 108.69606

Laranja - kg - Laranja, in natura - de ótima
qualidade, sem partes escuras, amassadas ou

furadas. Deve apresentar grau de maturação
que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conseryação em condiçöes
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adequadas para o consumo
VALOR GLOBAT 1.370.

LOTE 08 - EXCTUSIVO PARA M
VATOR

UNITARIO

VATOR
GLOBALUNIDADE QTDE MARCADESCRTçÃOITEM

R$ 6,09 R$ 22.3s0,30QUILO 3.670

Batata inglesa - kg - Batata lnglesa, in natura

- batata lisa, média, lavada, inteira, não

amassada, com cor e odor característicos.

Não serão aceitas batatas estragadas,

murchas, com brotos, com manchas verdes

ou que não se enquadrem no processo

seletivo de padrão de qualidade.

R$ 4,34 R$ 10.164,282.342QUILO02

Beterraba - kg - Beterraba, in natura - de
primeira, fresca compacta e firme, isentas de

enfermidades, material terroso, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida, de colheita recente.

R$ 35.234,362.506 R$ 14,06QUILO03

Cebola branca - kg - Cebola branca, in natura
- branca, inteira, não amassadas, livres de

materiais terrosos, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte inadequados. Não serão aceitos

produtos estragados, murchos ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão

de qualidade.

R$ 7.051,88R$ 3,41QUILO 2.068

Cenoura - kg - Cenoura, in natura - de ótima
qualidade, tamanho médio, uniforme, sem

defeitos, sem corpos estranhos ou terrosos

aderidos à superfície externa. Deve

apresentar grau de maturação que permita

suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas para o

consumo.

R$ 9,28 R$ 63.271,046.818QUILO05

Goiaba - kg - Goiaba, in natura - de primeira

qualidade, procedente de espécimes de

vegetais genuínos e sãos, de tamanho médio

a grande, vermelha, livre de fungos, sujidades

e obietos estranhos.

R$ 204.620,22Rg 7,s327.174QUILO06

Laranja - kg - Laranja, in natura - de ótima
qualidade, sem partes escuras, amassadas ou

furadas. Deve apresentar grau de maturação

que permita suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em condiçöes

adequadas para o consumo.
VALOR GLOBAL

01

04

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62,670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07,533.656/0001'19 -CGF 06.920.237-0 E-mail:
prefeituramunicipal@pmsga.com.br - Site: htÞ://www.saosoncalodoamarante.ce.sov.br/ 

K



PREFEITURA DE
sÃo GoN
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNsTRUtNDo UMA NovA ulsróRla

ESTADO nO Cn¿,nÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UN SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.3.1. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA ucrrnçÃo ¡srÃo Dtv¡DtDos DA SEGUINTE

FORMA:
2.g.1.L Para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no ort, 47
desta Lei Complementar, o odministroção pública:

ttt - Deverá estobelecer, em certames poro aquisição

de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e

cinco por cento) do obieto para a contratoção de

microempresos e empresas de pequeno porte,

2.3.1.2. O(S) LOrE(S)/|TEM(NS) EM QUE o VALOR(ES) GLOBAL(IS) MÉDlO(S) FOR(EM) SUPERIOR(ES)

A R$ 8O.OOO,OO (OITENTA MIL REAIS) DEVERÁ(AO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE

APROXTMADAMENTE 20% (V|NTE pOR CENTO) DESTINADA(S) À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS

MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), SEM PREJUíZO DA SUA

PARTTCTPAÇÃO run COTA PRINCIPAL.

2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

2.3.5. Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.6. O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.g.7.JUSTIF¡CATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.3.7.L Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.3.7.2. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na

divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa

redução de preços a serem pagos pela Administração.

2.3.8. APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS:
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2.3.8.L Destaca-se que "encontra-se consolidado a jurisprudência do TCU com entendimento de

que a exigência de apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das

propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que

previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório". Respaldamos esse

entendimento: Acórdãos 1.291/2011 - Plenário, 2.780/2011-2"Càmara, 4.278/2009- 1"', Câmara'

1.332/2007-Plenario', 3.130 /2007- 1 "Câmar a e 3.395/2007- 1 "Câmara.

2.3.8.2. Encerrada a etapa de rances e após análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro

solicitara ao licitante habilitado detentor da melhor oferta através do chat do sistema da BBMNET o

envio de 01 (uma) amostra de cada produto, constantes do anexo I deste edital' devendo as

mesmas ser entregues na secretaria de Educação, devidamente etiquetada, com identificação da

empresa, para análise da nutricionista responsável técnico, que expedirá laudo com o parecer

favorável ou desfavorável ao produto avaliado.

2.3.8.3. As amostras referidas deverão ser entregues por representante legal ou procurador

credenciado pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, no prazo de72 (setenta e

duas) horas contados da solicitação do Pregoeiro feita através do chat do sistema da BBMNET, o

não envio das amostras conforme o prazo determinado, bem como a não aprovação das amostras

acarretará na desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação;

2.3.8.5 O licitante que não enviar/apresentar as amostras, conforme solicitação e prazo estabelecido

acima, sujeitar-se-á às sançöes previstas neste instrumento convocatório e em Lei;

2.3.8.6 As amostras deverão ser enviadas pela empresa vencedora após a convocação do pregoeiro,

para o endereço à Avenida Deputado Barros Pinho, 649, Bairro Carioca, São Gonçalo do

Amarante/CE, (Núcleo de Alimentação), compreendendo os dias uteis nos seguintes horários:

segunda a quinta das 8h às 11:30 e das 13h às 16:30 e as sextas feiras de 07:30 às 13:30, telefone

(8s) 34s9-7264.
2.g.8.7 Durante o recebimento, será preenchido um recibo em 02 (duas) vias, onde uma ficará em

posse do licitante e a outra em posse do Setor competente, amostra do produto será submetida à

analise sensorial e/ou teste de aceitabilidade, ficando a outra como contraprova;

2.3.8.8 Todo produto analisado deverá apresentar um índice de aceitabilidade de no mínimo 85% e

atender aos requisitos de qualidades exigidos, conforme legislação;

2.3.8.9 Nos produtos deverão constar o rótulo original do fabricante, com todas as informações

sobre o fabricante e o produto, tais como local de origem, ingredientes, tabela nutricional' conteúdo

liquido, data de validade, lote, cuidados de conservação, número de registro no ór9ão regulador etc;

2.3.8.10. As amostras apresentadas deverão ser dos mesmos produtos e marcas apresentadas na

sua proposta de preços, caso a licitante apresente amostra de produtos com marcas e

especificações divergentes dos apresentados em sua proposta de preços, a mesma será

desclassificada;
2.3.8.11. conforme o que determina o 5 4o do art. 15, da Resolução no 032, de 10/08/06

CGpAE/DIRAE/FNDE, sendo as mesmas acompanhada de ficha técnica do produto do assinado por

nutricionista, Laudos: físico químico e microbiológico emitido por laboratório qualificado conforme

os requisitos estabelecido na ABNT NBR ISSO/ÍEC 1702512005, devendo o mesmo ser apresentado
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juntamente com as amostras após convocação através do chat da plataforma BBMNET, para ser

submetido, previamente, a secretaria de Educação onde será emitido Laudo de

Aprovação/Reprovação dos produtos apresentado, pelo Técnico designado pela Secretaria de

Educação;

2.3.8.12. Não serão permitidas a entrega de amostras fora do prazo estabelecido;

2.3.8.13. As amostras entregues não serão devolvidas;
2.3.8.14. Não haverá prorrogação do prazo para apresentação de amostras.

2.3.8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

2.3.8.16. As amostras referentes aos lotes 07 E 08 (BATATA INGLESA lN NATURA; BETERRABA, lN

NATURA; CEBOLA BRANCA IN NATURA; CENOURA IN NATURA; GOIABA, IN NATURA E LARANJA IN

NATURA) devem ser apresentadas, porém ruÃo sEnÃo EXlGlDos LAUDOS MICROBIOIÓC|COS OOS

ALIMENTOS, por se tratarem de produtos vegetais frescos, a granel e que não são embalados em

sua origem. Para a análise das condiçöes sanitárias satisfatórias dos alimentos citados, será

observado o que consta no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que

estabelece os requisitos mínimos de identidade e qualidade para frutas, verduras e legumes

(lnstrução Normativa No 69, de 6 de novembro de 2018),

3. JUSTTFICATTVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçAO
3.1. A Secretaria Municipal da Educação (SME), zela pela qualidade do ensino que é ofertado no

Sistema Municipal de Ensino mediante a formulação de políticas públicas e diretrizes gerais, visando

à otimização e à garantia de padrões de qualidade no modelo educacional e ao consequente

aumento dos índices e escolaridade. Faz-se necessário a aquisição de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis respaldada pela lei no 13.987 de 7 de abril de 2020, Resolução/FNDE/CD

no 038/2009, Resolução/FNDE/CD no 02/2020, Resolução/FNDE/CD no 06/2020 para atender os

alunos pertencentes à rede municipal e filantrópica da educação básica de São Gonçalo do

Amarante - CE, assistida pelo PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.
4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

5. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se farâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

5.2.prazo de entrega do objeto licitado: VIÁX¡UO Oe OS (CltrlCOl OIRS, contados do recebimento

da ordem de compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca'

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores superiores aos preços máximos

estimados para a contratação, tanto global como unitário.
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5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado

em consideração o menor valor obtido.
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e

No.8.666/93.
5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no PRAZO

MíNIMO DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação,

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

S.21. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta de preços final consolidada tenha redução

proporcional em todos os itens constantes do lote, (conforme o caso). Não será aceita redução

apenas em determinados itens. A redução da proposta de preços será proporcional para todos os

itens, para que os preços estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de forma a não
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torná-los inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 4O% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item devendo conter: PREçO

DE COMpRA, TRTBUTAçÃO(IMPOSTOS) E MARGEM DE LUCROS, sendo estes todos apresentados os

valores em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificarâ a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.

5.22 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCNlCR, da

plataforma de disputa.
5.23. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HAB¡L|TAçÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www,bbmnet.com,br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATTVA À HABILITAçÃO ¡Uníp¡Cn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivor no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
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6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No.1.751/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.4. RELATTVA À QUALTF|CAçÃO ECONôU ¡CO-r¡ TANCE| RA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preçosr acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2.

6.s. RELATVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrulCn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.5.2. O Atestado de capacidade técnica quando for emitido por Órgão Público, fica dispensado do

reconhecimento de firma.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No.9.854/99, e ao inciso XXXlll,

do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
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G.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV do art' 87 da Lei No.

8.666/93

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexiste fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6,5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.

6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

G.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a abertura do

certame.
6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá também solicitaroriginal ou cópia autenticada de qualquerdocumento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente.

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.
***p¡ft¡\ EMPRESAS VENCEDORAS DOS LOTES EXCLUSIVOS À PARTICIPAçÃO DE ME/EPP OU

QUE SE BENEFTCTAREM DOS PRIVILÉGIOS DA LEI COMPLEMENTAR No. 123106***

6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

N". 123106 alterada pela Lei Complementar No, 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:
a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos

termos das Leis Complementares no 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da

licitante constando que se enquadra nas referidas condições, conforme reza e 5 20, do art. 13 do

Decreto Federal no 8538/2015, de 06 de outubro de 2015.

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do 5 40 do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.24. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrator ou revogar a licitação.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS
7.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDTçöES DE ENTREGA E LOCAL
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8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisões,

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:
a) Nos locais determinados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante
* CE, indicados na ordem de compra;

a) Prazo de entreqa do objeto licitado: UÁX¡nnO O¡ OS (CItrlCOl OIRS, contados do recebimento

da ordem de compra, no horário de08h às 12h ou das 14h às 17h.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues,
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observaçöes constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2,5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25o/o (vinle e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria de Educação Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRTGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

9.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Educação do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar
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ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar à Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso

constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
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9.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

10.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

10. FORMALTZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e
demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N'.

147/14 e suas alterações e Decreto Federal No 10.024119, Decreto Municipal No.2.154/13 Alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.
10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital,

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.
10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos
registrados.
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o
preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor
do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveníente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econôm ico-financeira.
10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de ór9ãos não

participantes que aderirem.
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10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserua,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor
igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. FTSCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

12. SANçöES
12.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll- Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
tf. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lff. Multa moratória de 2Q% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes
penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. PROCEDIMENTO ADM¡NISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente
e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora
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competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

13. DrsPosrçörs FrNArs
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condições

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente
ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No.

10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,
ELABORADO E APROVADO POR:

I
ñ

FRANCTSCO ryÀru DE OL|VETRA

Secretaria de Educação

Município de São Gonçalo do Amarante/CE
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pneaÃo elerRôru¡co N'. 001.2023 - sRp

ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

pnreÃo eurnôru¡co Ne. 001.2023 - sRp

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETO: SelrçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGTSTRO DE PREçO VTSANDO FUTURAS E

EVENTUATS neursrçöes oe cÊrueRos ALIMErurlcros DEsrNADos A MERENDA Dos ALUNoS DA

REDE puBLrcA EscoLAR Do MUNIcfpro sÃo coruçAlo Do AMARANTE - cE. (coM corAs eARA

ME/EPP).

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_ (_)

Prazo de entrega máximo: de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra.
Validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre o fornecimento referente a tributos, frete, deslocamento de pessoal e demais ônus
pertinentes ao objeto licitado.

<<<DATA>>>
<<<Assinatura do Proponente>>>
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PREGÃO ELETRôNICO Ng. OOT,2O23 - SRP

ANEXO ilr - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No. _
PREGÃO ELETRONICO NO. 001.2023 - SRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No.07.533,656/0001-19, com sede na lvete Alcântara,

120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da Secretaria de Educação, neste ato

representado pelo <<<Ordenador de Despesas>>>, doravante denominado CONTRATANTE,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôN¡CO No.001.2023 -
SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No. OOl .2023 -
SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No.2.154/13 alterado pelo

o Decreto No.3.691/18, da Lei No.8,666/93 e suas alterações, e da Lei No. 10.520/02.

CI.RUSU¡.N SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REG¡STRO DE PREçO VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQU|S|çöES DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS DESTTNADOS A MERENDA DOS ALUNOS DA REDE

puBLtcA EscotAR Do MUNtcíp¡o sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, tudo conforme

especificações contidas no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO

ELETRôNICO No.001.2023 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes

signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vtGÊNctA DA ATA DE REGlsrRo DE PREços
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de

sua assinatura, improrrogáveis.

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Educação do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

CLAUSUIA QUINTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

CLAUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(|S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues a licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento da ordem de compra, a contar da expedição da ordem de compra/fornecimento,
conforme indicado pela Secretaria de Educação.

cLÁusuLA sÉnvrn - DAs coNDrçöEs DE FoRNEcTMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contrataçöes

de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela Secretaria de Educação, contendo: o número da ata de registro de preços, o

nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data

de entrega,
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisöes.

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferêncía de fornecimento, em igualdade de condiçöes.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado,

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,

segundo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de Educação, acompanhadas das

certidöes de regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas

a condiçöes da proposta e os preços devidamente registrados.
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de

Educação.

8.2.1. Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de Educação.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o
fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido
pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, 'd" da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

8.5.1. Os preços registrados que sofrercm reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do
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primeiro classificado, parc redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçõES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de Educação, de

acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo
de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação, cujas reclamações

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta

ata de registro de preços;
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j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria de Educação efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de Educação, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas

e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE por autoridade competenter em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do
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fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas.

cuusum oÉcrun - DAs oentençöEs Do tvtutr¡tcíplo
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

GLAUSULA DÉC|MA PRTMETRA - DA ALTERAçÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçöes

contidas no art. 65 da Lei No. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado
pelo o Decreto No. 3.691/18,

cusulA oÉc¡un SEGUNDA - DA uflLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador.

12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

GLAUSULA DÉC|MA TERCE¡RA - DO CANCETAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 -
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13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

0 Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art, 78 da Lei No. 8.666/93;

9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços.

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93;
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA
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13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

13.8.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou seruiços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

CLAUSULA DÉC|MA QUARTA - DAS SANçöES
14.1. Ficarâ impedido de licitar e de contratar com o Município de SÄO GONçALO DO AMARANTE

- CE e será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo ptazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no l2O - CEP:
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c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
lf. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lfl. Multa moratória de 2Q% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes
penas:

a) Advertência;
b) Multa de1% (um porcento) af.ê20% (vinte porcento) sobre ovalorobjeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso;

14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos
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casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela Secretaria de Educação

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cuusuu oÉqun SEXTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁruOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da Secretaria de Educação, à época da expedição das competentes ordens de

compra/autorizações de fornecimento.

cLÁusuLA oÉcrvrn sÉnun - DAs DrsposrçöEs FrNArs
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.2.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classifícadas.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de SÃO GONÇALO DO

AMARANTE - CE.

17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto da Ata de Regístro de Preços ou restringir a regularização

e o uso dos produtos pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

Secretaria de Educação.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 20 do art. 55 da Lei

N0.8,666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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<<<DATA>>>

nnururcíp¡o pr sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE

cNPJ N'. 07.533.656/0001 -1 9

< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

sEcRETARTA DE roucaçÃo
ónaÃo GERENctADoR

<<<RAzÃo soclAL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>

TESTEMUNHAS

CPF NO

CPF NO.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S^ÃO GONçALO DO AMARANTE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENcTADoR
1. SECRETARTA DE rOUCnçÃO
Secretário: < < <Ordenador de Despesas> > >

cNPJ No. 07,533.656 /0001-19
Endereço: Rua Menezes Pimentel, 32, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO GONÇALO DO AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO il - RELAçÃO E QUAL|F|CAçAO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ No.:_
Endereço: _
Telefone:_
Representante legal:_
CPF NO.:

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:
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ESTADO DO CEARA
pREFEITURA MUNIcIpAL up sÃo coNÇALo Do AMARANTE

ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

Rr.¡sxo ll¡- Rrc¡stRo o¡ pR¡Êos unrtÁR¡os. ¡sp¡clHcRçÃo oos pRoouros.

QUANTITATIVOS. MARCAS EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-, 

celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

t. nnzÃo socrAl:
CNPJ No: _

< < <RELACIONAR ITENS> > >
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ATA DE REGTSTRO pE PREçOS No.

ANEXO IV - RELACÃO DE LTCITANTES NO CADASTRO RESERVA

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No.:_
Telefone:_
E-MAIL:_

Prefeitura Municipal de Säo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, n" L2O - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" O7.533,656/0001-19 -

CGF 06.920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga'com'br - Site:
http: / /www,saoqoncalodoamarante. ce. qov, br / &



PREFEITURA DE
sÃo eoNçAto
DO AMARANTE
coNSTRUTNDo UMA NovA ulsróntn

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

pnreÃo ¡lerRôrurco No. oo1.z0z3 - sRp

ANEXO V - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO. 

-
o wlul.¡tcípto DE sÃo eoruçAlo Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ No.07.533.656/0001-19, com sede na Rua Menezes Pimentel,32, Centro, São

Gonçalo do Amarante - CE, através da Secretaria de Educação, neste ato representado pelo(a)

<<<Ordenador(a) de Despesa>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa 
- 

pessoa jurídica de direito privado, sediada à , inscrita no CNPJ No. 
- 

por seu

representante legal, Sr.(a) _ inscrito(a) no CPF No. 
-, 

doravante denominada CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGTSTRO DE PREçOS No. 
-, 

oriunda

do PREGÃO ELETRONICO No. 001 .2023 - SRP, em conformidade com a Lei No. 8.666/93 e suas

alteraçöes clc os termos da Lei No. 10.520/02,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUlslÇö¡s oe GÊNERos ALIMENTíCIOS DESTINADOS A
MERENDA DOS ALUNOS DA REDE PUBL|CA ESCOLAR DO MUN|CíP|O SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE, conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

2.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
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2.2.2. A CONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes

condições:

a) Nos locais determinados pela Secretaria de Educação, indicados na ordem de compra;
a) No prazo de no máximo de 05 (CINCO) DIAS após o recebimento da ordem de compra, no

horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

2.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo do

edital quanto aos produtos entregues.
2.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes

constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.2.5. Para os produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de Educação,

2.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a Secretaria de Educação.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas no edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.
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CI.RUSUI.R TERCEIRA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO

ECONOMICO FINANCEIRO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos,

segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhistas, federais, estaduais e municipais da CONTRATANTE, todas atualizadas,

observadas as condições da proposta de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na

conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data

do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=ffxl100)
36s

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de

decorridos 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas.

3.4. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma do artigo 65,1l,,"d'da Lei No,8.666/93, alterada e consolidada'
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vioorará até de de

CLAUSULA QUTNTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotaçöes orçamentárias da 
-:-.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.

6.2" São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela Secretaria de Educação, de

acordo com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de

preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação, para representá-lo na execução do contrato.

As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação, cujas reclamaçöes

se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) Possibilitar a Secretaria de Educação efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condiçöes para atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos
recusados pela Secretaria de Educação, caso constatadas divergências nas especificações, às normas

e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do
Amarante - CE, por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
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6.2.4. Todo o produto deverá ser conìprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento
do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) Permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

crÁusulA sÉTrMA - DAs ALTERAçöEs
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art.

65 da Lei No. 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores, após apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa.

CLAUSULA OTTAVA - DAS SANçOES
8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de preços:

l- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal,

8.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:
62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarantc - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n' 07.533.656/0001-19 -

"o'oun'o;?,Tt?,1;îî'joon:"j:'jlå:îTåî'90,,ïP":ï:lïïmbr-Site: -A



l

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.
fl. Multa moratória de 0,3o/o (três dócimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20o/o (vinte ¡:or cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimcnto do bem requisitado.
8.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimcrrto/cr.rtrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa delo/o (um porcento) alé20% (vinte porcento) sobre ovalorobjeto da requisição, ou do
valor global máximo do contrato, conforme o caso.

8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

8.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos corrospondentes.
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTIìA'TIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla <lcfesa e o contraditório.
8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançõcs exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, e dcscredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, pclo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.5.2. Para todo ato inconvenientc ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao crário dcverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durantr: os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
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pela Secretaria de Educação corrìpetonte à Procuradoria Geral do Município de SAO São Gonçalo do

Amarante - CE.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do ¡rresente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei c no cdital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de

reclamar indenizaçöes relativas às di:s;¡rcsas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,

ocorrendo quaisquer inf rações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na

legislação, na forma dos artigos -/7 e78 da Lei N". 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.

CLAUSULA OÉClUn - DAS DrSpOSrÇÕES FTNAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçõrr:s por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem scus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à

proposta de preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito defazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada c consolidada.
10.4. O presente contrato podcrár scr alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, ou por acordo das partcs, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei No.

8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRA'IADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere a CONIfìATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração,
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e

legais, não poderá subcontratar parters do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de São Gonçalo <jo Amarante - CE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens

entregues em desacordo com c¡s tcrrnos do termo de referência, da proposta de preços e deste

contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta ric preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acorn¡ranhada e fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

de Educação, de acordo com o estabelr:cido no art.67 da Lei No. 8.666/93.
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

CLAUSULA ONZE - DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Corrçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste c<.inlralo, em obediência ao disposto no 5 20 do art.55 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firnlarn o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os sel¡s jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

1

MUN¡CíP¡O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

cNPJ N". 07.533.656/0001 -1 9

< < <oRDENADOR(A) DE DESPESAS> > >

SECRETARTA DE EDUCAçÃO
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOC¡AL>>>
< < <CNPJ No.> > >

<<<REPRESENTANTE>>>
< < <cPF No.> > >

CONTRATADA

2

TESTEMUNHAS

CPF NO,

- CP[: NO
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